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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 676 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando que seja estudada a criação
de um Food Park Municipal, com estrutura adequada para atender empreendedores locais e
oferecer um novo espaço de lazer e convivência à população.

 

Justificativa:

A implantação de um Food Park Municipal representa uma oportunidade de fomentar o
empreendedorismo local, especialmente para pequenos negócios do ramo alimentício,
proporcionando um ambiente organizado, com infraestrutura apropriada, segurança e acessibilidade.

Além disso, sugere-se que o equipamento público seja instalado aos arredores da praça do
Complexo Esportivo, local amplamente frequentado pela população e que já funciona como ponto
de encontro e lazer. A criação de um espaço gastronômico estruturado nesse entorno ampliará o fluxo
de pessoas, fortalecerá a economia local e qualificará ainda mais a área como polo de convivência.

O Food Park Municipal poderá contar com boxes ou áreas específicas para trailers e food trucks,
banheiros, iluminação adequada, paisagismo, mesas, estacionamento e espaço de circulação
confortável, tornando-se um atrativo para famílias, jovens e visitantes.

   
Sala das Sessões, 14 de Novembro de 2025

Marcelo Costa
Vereador(a) - PSD
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